
Nº 89, quarta-feira, 11 de maio de 2016 7ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016051100007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

houver concessão do visto ao estrangeiro de que trata o inciso V
do caput do art. 22, nos termos autorizados pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. A prorrogação do visto do titular implica a
prorrogação do visto dos dependentes." (NR)

"Art. 23-B. Ato do Conselho Nacional de Imigração es-
tabelecerá condições simplificadas para a concessão de visto tem-
porário de que trata o inciso V do caput do art. 22, no caso de
capacidades profissionais estratégicas para o País.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o Ministério do
Trabalho e Previdência Social poderá autorizar a expedição do visto
condicionado à apresentação de contrato de trabalho no prazo de até
seis meses após o ingresso do titular do visto no País." (NR)

"TÍTULO II

DA CONDIÇÃO DE ASILADO

Art. 55-A. Ficam transferidas ao Departamento de Migrações
da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania do Ministério da
Justiça todas as competências atribuídas neste Decreto ao De-
partamento Federal de Justiça do Ministério da Justiça." (NR)

"Art. 62. ..................................................................................

Parágrafo único. ......................................................................
........................................................................................................

IV - declaração de pretensão de emprego, ou de frequentar
estabelecimento de ensino, conforme o caso; e
............................................................................................." (NR)

"Art. 64. ..................................................................................

Parágrafo único. O pedido de prorrogação será iniciado junto
ao Ministério do Trabalho e Previdência Social nos casos de
vistos temporários sob regime de contrato ou a serviço do Go-
verno brasileiro que, em caso de deferimento, encaminhará o
pedido ao Ministério da Justiça." (NR)

"Art. 67. .................................................................................

I - cópia do documento de viagem;
........................................................................................................

§ 1º ..........................................................................................
.........................................................................................................

III - no caso dos incisos III e V do caput, com o instrumento
de prorrogação do contrato inicial ou com novo contrato de
trabalho;
.........................................................................................................

§ 4º O pedido de prorrogação de que trata o caput poderá ser
apresentado diretamente ao Ministério da Justiça ou ao órgão
local do Departamento de Polícia Federal.

§ 5º Nas hipóteses do inciso III do § 1º, o órgão que con-
ceder a prorrogação dará ciência do fato ao Ministério do Tra-
balho e Previdência Social.

§ 6º A apresentação do pedido assegurará a regularidade
migratória até a decisão final." (NR)

"Art. 69-A. O titular de visto temporário previsto no art. 22,
exceto o de turista, a critério do Conselho Nacional de Imigração,
poderá solicitar ao Ministério do Trabalho e Previdência Social a
autorização para transformação de sua condição migratória para
temporária de trabalho, nos termos do inciso V do caput do art.
22, atendidos os mesmos requisitos do § 2º do art. 23." (NR)

"Art. 70. .................................................................................
........................................................................................................

III - em visto temporário previsto no inciso IV do caput do
art. 22, do visto de turista.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 81. .................................................................................

§ 1º A comunicação poderá ser feita, preferencialmente, por meio
digital, ou pessoalmente ou por correio, com aviso de recebimento, e
dela deverão constar obrigatoriamente o nome do estrangeiro, o nú-
mero do documento de identidade e o lugar onde foi emitido, acom-
panhada de comprovante da nova residência ou domicílio.
.........................................................................................................

§ 4º Ato do Departamento da Polícia Federal disporá sobre a
comunicação digital de que trata o § 1º." (NR)

"Art. 83. ...................................................................................

§ 1º O protocolo fornecido pelo Departamento de Polícia
Federal substitui, para os fins deste artigo, pelo prazo de até
cento e oitenta dias, contado da data de sua emissão, os do-
cumentos de identidade previstos nos art. 60 e art. 62.

............................................................................................." (NR)

"Art. 94. ..................................................................................
........................................................................................................

IV - ao cônjuge, companheiro ou viúvo de brasileiro que
haja perdido a nacionalidade originária em virtude de casamento
ou união estável.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 107. Caberá pedido de reconsideração do ato expul-
sório, no prazo de dez dias, contado da data de notificação do
interessado ou de seu defensor, pessoalmente ou por meio de
publicação no Diário Oficial da União.

............................................................................................." (NR)

"Art. 111. ...............................................................................

§ 1º Se o estrangeiro pretender exercer atividade junto a
entidade diversa daquela para a qual foi contratado deverá re-
querer autorização ao Ministério do Trabalho e Previdência So-
cial, mediante pedido fundamentado e instruído com:

.........................................................................................................

IV - contrato firmado com a nova entidade.

§ 2º Após análise, o Ministério do Trabalho e Previdência
Social encaminhará o pedido já instruído ao Ministério da Justiça
para decisão.

.............................................................................................." (NR)

"Art. 119. ................................................................................
.........................................................................................................

V - atestado de saúde;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 124. ...............................................................................
........................................................................................................

III - ..........................................................................................
.........................................................................................................

c) atestado de saúde;

.............................................................................................." (NR)

"Art. 128. ................................................................................

§ 1º O certificado, emitido preferencialmente em meio ele-
trônico, será remetido ao juiz federal do Município em que o
interessado tenha domicílio, para a sua entrega.

..........................................................................................................

§ 5º O Ministério da Justiça manterá registros das natu-
ralizações concedidas." (NR)

"Art. 130. O certificado de naturalização, nas hipóteses dos
art. 121 e art. 122, será disponibilizado pelo Departamento de
Migrações da Secretaria Nacional de Justiça e Cidadania do Mi-
nistério da Justiça, preferencialmente por meio de sistema ele-
trônico de informação ou enviado por correspondência ao in-
teressado ou ao seu representante legal, conforme o caso." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto
nº 86.715, de 10 de dezembro de 1981:

I - o § 6º do art. 58;

II - o inciso II do parágrafo único do art. 62;

III - a alínea "a" do inciso II do caput e o § 3º do art. 67;

IV - os § 2º e § 3º do art. 81;

V - o § 4º do art. 88;

VI - os incisos II e III do § 1º do art. 111;

VII - o inciso II do caput do art. 119;

VIII - o inciso V do caput do art. 121;

IX - a alínea "d" do inciso III do caput do art. 124; e

X - os incisos I e II do caput do art. 129.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Eugênio José Guilherme de Aragão
Mauro Luiz Iecker Vieira
Miguel Rossetto

DECRETO No- 8.758, DE 10 DE MAIO DE 2016

Regulamenta a Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, que dispõe sobre o Có-
digo Brasileiro de Aeronáutica, para esta-
belecer procedimentos a serem observados
com relação a aeronaves suspeitas ou hostis
durante os Jogos Olímpicos e Paraolímpi-
cos Rio 2016.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos § 1º, § 2º e § 3º do art.
303 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos a serem ob-
servados pelos órgãos que compõem o Sistema de Defesa Aeroes-
pacial Brasileiro, com relação a aeronaves suspeitas ou hostis, que
possam apresentar ameaça à segurança, no período de realização dos
Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016.

Parágrafo único. Consideram-se os períodos de realização
dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, respectivamente, de
5 a 21 de agosto de 2016 e de 7 a 18 de setembro de 2016.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, é classificada como ae-
ronave suspeita aquela que, no espaço aéreo brasileiro, se enquadre
em uma das seguintes situações:

I - voar com infração das convenções, dos atos internacionais
ou das autorizações para tal fim;

II - voar sem plano de voo aprovado;

III - omitir aos órgãos de controle de tráfego aéreo infor-
mações necessárias à sua identificação ou não cumprir as regras ou as
determinações do controle de tráfego aéreo ou das autoridades de
defesa aeroespacial;

IV - não exibir marcas de nacionalidade, matrícula, bandeira
ou insígnia;

V - adentrar sem autorização em espaço aéreo segregado,
áreas restritas ou proibidas estabelecidos pelos órgãos de controle de
tráfego aéreo;

VI - manter as luzes externas apagadas em voo noturno;

VII - voar sob falsa identidade;

VIII - voar de maneira a deixar dúvidas quanto à intenção de
cometer ato hostil;

IX - efetuar manobras que evidenciem a intenção de se
evadir do interceptador;

X - estar sequestrada ou sob suspeita de sequestro;

XI - estar furtada ou roubada, ou sob suspeita de furto ou roubo;

XII - interferir no uso do espectro eletromagnético sem a
devida autorização; ou

XIII - realizar reconhecimento aéreo ou sensoriamento re-
moto sem a devida autorização.

Art. 3º As aeronaves classificadas como suspeitas, nos ter-
mos do art. 2º, estarão sujeitas às medidas coercitivas de averiguação,
intervenção e persuasão, de forma progressiva e sempre que a medida
anterior não obtiver êxito.

§ 1º As medidas de averiguação deverão determinar ou con-
firmar a identidade de uma aeronave, ou, ainda, vigiar o seu com-
portamento, e consistem na aproximação ostensiva da aeronave de
interceptação à aeronave suspeita, com a finalidade de interrogá-la,
por intermédio de comunicação via rádio ou de sinais visuais con-
vencionados em legislação internacional e de conhecimento obri-
gatório de todos os aeronavegantes.

§ 2º As medidas de intervenção, que serão executadas após
as medidas de averiguação, consistem na determinação à aeronave
suspeita para que modifique sua rota com o objetivo de forçar o seu
pouso em aeródromo que lhe for determinado, para ser submetida a
medidas de controle no solo.

§ 3º As medidas de que trata o § 2º deverão ser executadas por
aeronaves de interceptação, com o objetivo de compelir aeronave sus-
peita a efetuar o pouso em aeródromo que lhe for indicado e ser sub-
metida a medidas de controle de solo pelas autoridades competentes.

§ 4º As medidas de persuasão, que serão executadas após as
medidas de intervenção, consistem no disparo de tiros de aviso, com
munição traçante, pela aeronave interceptadora, de maneira que pos-
sam ser observados pela tripulação da aeronave suspeita, com o
objetivo de persuadi-la a obedecer às ordens transmitidas.

§ 5º Se as medidas coercitivas previstas neste artigo se mos-
trarem impraticáveis, em razão do contexto e da ameaça, a aeronave
será reclassificada como hostil, nos termos do art. 4º.
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Art. 4º Para os fins deste Decreto, será classificada como
aeronave hostil e estará sujeita à medida de destruição, aquela que se
enquadre em pelo menos uma das seguintes situações, quando es-
tiverem voando no espaço aéreo brasileiro:

I - não cumprir as determinações emanadas das autoridades
de defesa aeroespacial, após ter sido classificada como suspeita;

II - atacar, manobrar ou portar-se de maneira a evidenciar uma
agressão, colocando-se em condição de ataque a outras aeronaves;

III - atacar ou preparar-se para atacar qualquer instalação
militar ou civil ou aglomeração pública;

IV - lançar ou preparar-se para lançar, em território nacional,
sem a devida autorização, quaisquer artefatos bélicos ou materiais que
possam provocar dano, morte ou destruição; ou

V - lançar paraquedistas, desembarcar tropas ou materiais de
uso militar no território nacional sem a devida autorização.

Art. 5º As situações urgentes e excepcionais relacionadas às
aeronaves suspeitas ou hostis serão solucionadas pelo Comandante da
Aeronáutica.

Art. 6º A medida de destruição consistirá no emprego de
armamento com a finalidade de impedir o prosseguimento do voo da
aeronave hostil e somente poderá ser utilizada como último recurso.

Art. 7º A medida de destruição terá que obedecer às se-
guintes condições:

I - emprego dos meios aéreos e antiaéreos sob controle ope-
racional do Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro - Comdabra;

II - registro em gravação das comunicações ou imagens da
aplicação dos procedimentos, sempre que possível; e

III - autorização de aplicação da medida de destruição, cuja
competência fica delegada ao Comandante da Aeronáutica.

Art. 8º Para os fins deste Decreto, serão consideradas aeronaves:

I - aviões de asas fixas ou rotativas;

II - balões;

III - dirigíveis;

IV - planadores;

V - ultraleves;

VI - aeronaves experimentais;

VII - aeromodelos;

VIII - Aeronaves Remotamente Pilotadas - ARP;

IX - asas-deltas; e

X - parapentes e afins.

Art. 9º O Decreto nº 5.144, de 16 de julho de 2004, per-
manece aplicável para as hipóteses nele previstas.

Art. 10. Este Decreto vigorará nos períodos de 5 a 21 de
agosto de 2016 e de 7 a 18 de setembro de 2016.

Brasília, 10 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aldo Rebelo

DECRETO No- 8.759, DE 10 DE MAIO DE 2016

Regulamenta a Lei nº 13.249, de 13 de
janeiro de 2016, que institui o Plano Plu-
rianual da União para o período de 2016 a
2019.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.249, de 13 de
janeiro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.249, de 13 de
janeiro de 2016, que institui o Plano Plurianual da União para o
período de 2016 a 2019 - PPA 2016-2019, define princípios, com-
petências e procedimentos para a sua gestão, compreendidas a im-
plementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão do Plano.

Parágrafo único. A gestão do PPA 2016-2019 consiste na
articulação dos meios necessários para viabilizar a implementação das
políticas públicas traduzidas nos Programas Temáticos e no aper-
feiçoamento dos mecanismos de implementação e de integração das
políticas públicas.

Art. 2º Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, em articulação com os demais órgãos e entidades do Poder
Executivo federal, coordenar os processos de monitoramento, ava-
liação e revisão do PPA 2016-2019, e disponibilizar metodologia,
orientação e apoio técnico para a sua gestão.

Art. 3º A gestão do PPA 2016-2019 deve contribuir para o
alcance dos Objetivos e Metas previstos para o período de 2016 a
2019 e será voltada à promoção do acesso da população a bens e
serviços públicos de qualidade, à implantação e melhoria da infraes-
trutura e ao desenvolvimento econômico e observará, além do dis-
posto no art. 4º da Lei nº 13.249, de 2016, os seguintes princípios:

I - a articulação e a cooperação interinstitucional para o
alcance dos Objetivos e Metas de cada Programa Temático;

II - a consideração das especificidades de implementação de
cada política pública, da complementaridade e das oportunidades de
integração entre elas;

III - o aproveitamento das estruturas, dos sistemas e das
informações de monitoramento e avaliação já existentes;

IV - a produção de informações para subsidiar a tomada de decisões;

V - o fortalecimento do diálogo com os entes federativos;

VI - a participação social na gestão do PPA 2016-2019; e

VII - o aprimoramento da transparência e do controle social
sobre o Estado.

Parágrafo único. Os mecanismos de monitoramento, ava-
liação e revisão do Plano observarão os parâmetros de regionalização
previstos nos Programas Temáticos.

Art. 4º O monitoramento e a avaliação do PPA 2016-2019
são atividades estruturadas a partir da implementação de cada Pro-
grama, orientada para o alcance das metas da administração pública
federal, tendo como objetivos:

I - subsidiar a implementação das políticas referenciadas no
PPA 2016-2019, de forma a viabilizar seus Objetivos e Metas;

II - produzir, organizar e analisar informações sobre as po-
líticas públicas e sua implementação;

III - gerar subsídios para o aperfeiçoamento das políticas
públicas e dos Programas do Plano;

IV - produzir subsídios para decisões relativas à alocação de
recursos; e

V - contribuir para a transparência, o controle e a parti-
cipação social das ações do Governo.

Art. 5º O monitoramento incidirá sobre os Programas Temá-
ticos e seus respectivos Indicadores, Objetivos, Metas e Iniciativas.

§ 1º Os Órgãos Responsáveis por Objetivos ou Metas de-
verão prestar informações também sobre as Iniciativas associadas à
evolução dos atributos sob sua responsabilidade, de forma a explicitar
os mecanismos e meios utilizados para sua execução.

§ 2º Os órgãos e entidades do Poder Executivo federal deverão
atuar em conjunto, com vistas ao compartilhamento de informações
relativas aos Objetivos e Metas de consecução coletiva na forma de-
finida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 6º O Poder Executivo federal encaminhará o Relatório
Anual de Avaliação do PPA 2016-2019 ao Congresso Nacional, nos
termos do inciso II do caput do art. 13 da Lei nº 13.249, de 2016, até
o dia 31 de maio do ano subsequente ao avaliado, e adotará as
providências necessárias para a sua ampla divulgação.

Parágrafo único. Os Programas de Gestão, Manutenção e
Serviços ao Estado comporão o relatório anual de avaliação com a
discriminação da sua execução financeira.

Art. 7º Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

I - atuar em conjunto com os demais órgãos do Poder Executivo
federal para o alcance dos Objetivos e Metas declarados no Plano;

II - manter sistema de informações para apoiar a gestão do
PPA 2016-2019;

III - definir diretrizes, normas, prazos e orientações técnicas
para a operacionalização do monitoramento e da avaliação do PPA
2016-2019; e

IV - definir as atribuições dos responsáveis pelo forneci-
mento de informações sobre a implementação do PPA 2016-2019.

Art. 8º Compete ao Órgão Responsável por Objetivo ou Meta
de Programa Temático do PPA 2016-2019 produzir e zelar pela va-
lidade das informações sobre os respectivos atributos do Plano, na for-
ma definida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Parágrafo único. O órgão responsável deverá indicar as uni-
dades e os gestores responsáveis pelas informações.

Art. 9º A revisão do Plano consiste na atualização de Pro-
gramas com vistas a proporcionar aderência à realidade de imple-
mentação das políticas públicas e, nos termos do art. 15 da Lei nº
13.249, de 2016, poderá ser realizada pelo Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, por ato próprio e a qualquer tempo:

I - para compatibilização com as leis orçamentárias anuais e
as leis de crédito adicional, podendo:

a) alterar o Valor Global dos Programas;

b) adequar as vinculações entre as ações orçamentárias e os
Objetivos; e

c) revisar ou atualizar as Metas.

II - para alteração das Metas qualitativas; e

III - para inclusão, exclusão ou alteração dos seguintes atributos:

a) Indicador;

b) Órgão Responsável por Objetivo e Meta;

c) Iniciativa; e

d) Valor Global do Programa, em razão de alteração de
fontes de financiamento com recursos extraorçamentários.

Parágrafo único. A revisão de que trata o caput deverá ser
informada à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização do Congresso Nacional e publicada no portal eletrônico do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 10. Para a revisão do Plano que resulte em inclusão ou
exclusão de Programa Temático, Objetivo ou Meta deverá ser en-
caminhado Projeto de Lei ao Congresso Nacional, contendo os res-
pectivos atributos e observando a não superposição com a progra-
mação já existente no PPA 2016-2019.

Art. 11. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
poderá estabelecer:

I - critérios, parâmetros e metodologias adicionais para o
monitoramento e a avaliação e para a revisão do PPA 2016-2019;

II - espaços coletivos de pactuação da gestão e da imple-
mentação dos Programas Temáticos, com a participação dos órgãos e
das entidades envolvidos na execução;

III - metodologias de participação social para o monito-
ramento da execução do PPA 2016-2019, desenvolvidas em conjunto
com representantes da sociedade civil; e

IV - mecanismos de promoção da articulação federativa com
vistas à produção, ao intercâmbio e à disseminação de informações
para subsidiar a implementação e o monitoramento do PPA 2016-
2019.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

DECRETO No- 8.760, DE 10 DE MAIO DE 2016

Altera o Decreto nº 8.578, de 26 de no-
vembro de 2015, para remanejar cargos em
comissão e dispor sobre a Assessoria de
Assuntos Estratégicos, o Decreto nº 8.693,
de 16 de março de 2016, para transferir a
Secretaria do Programa de Aceleração do
Crescimento da Casa Civil da Presidência
da República para o Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, e o Decreto
nº 6.062, de 16 de março de 2007, que
institui o Programa de Fortalecimento da
Capacidade Institucional para Gestão em
Regulação - PRO-REG, e dá outras pro-
vidências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os se-
guintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da Comissão de Transição e Inventariança da Extinta
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República, de
que trata o art. 9º do Decreto nº 8.578, de 26 de novembro de 2015,
para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão:




